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Processo Administrativo nº 001780/2024 
Processo Administrativo nº 000260/2023 
Tomada de Preços nº 003/2023 
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0032 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2023, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
FELIPPE ENGENHARIA LTDA EPP, QUE TEM POR OBJETO A 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
2 EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PROGRAMA DECENAL 
APS+10. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 
80, Cento, Vila Pavão/ES, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.906.131/0001-96, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde Sr.ª  Elaine Maria Trancoso, portadora do CPF-MF nº 165.427.517-42 e RG 
nº 20.318.256  - SSP/MG, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FELIPPE 
ENGENHARIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.210.917/0001-71, com 
sede na Rua Calegari, nº 746, Bairro Rúbia, CEP 29.830-000, Nova Venécia/ES, por seu Sócio 
Administrador, Sr. Bruno Felippe Oliveira, portador do RG nº 2.161.041 - SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 
112.729.507-19, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar 
o presente Termo Aditivo ao Contrato Originário n° 082/2023, conforme as Cláusulas e condições abaixo. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato 
nº 082/2023, instruído no Processo nº 001780/2024, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre 
as partes em 03/08/2023, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 30/01/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta de recurso do orçamento, a 
saber: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE 

Ficha Fonte de Recurso 
0000002 162100000000 

2.  A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. Uelikson Boone, exarada no 
Processo Administrativo nº 001780/2024, e encontra amparo legal no artigo 57, §1º, inciso I, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Vila Pavão/ES, 02 de agosto de 2024. 

Elaine Maria Trancoso Bruno Felippe Oliveira 
Secretária Municipal de Saúde Sócio Administrador 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas:  

1 - ______________________________   2 - _____________________________ 
     Nome:             Nome: 
     CPF.:             CPF.: 

Assinado de forma digital por BRUNO 
FELIPPE OLIVEIRA:11272950719 
Dados: 2024.08.15 14:08:25 -03'00'

ELAINE MARIA
TRANCOSO:16542751742
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